
   
 

   
 

 

 
EMENTÁRIO 
 

Comunicamos que foi publicado nesta quarta-feira (27/10), no Diário da Justiça 

Eletrônico (DJERJ), o Ementário de Jurisprudência Criminal nº 13, tendo sido 

selecionado, dentre outros, julgado no qual o réu foi condenado a 04 anos e 6 meses 

de reclusão por expor a perigo a vida, a integridade física e o patrimônio de sua ex-

mulher e de sua família. 

 

No caso, o réu, em razão de desavenças familiares que envolviam a guarda de seu 

filho, lançou bombas e explosivos com pregos e grampos metálicos em seu interior 

contra o armazém de propriedade da família de sua ex-mulher, atingindo a porta, os 

vidros do basculante, a parede e o telhado do local.  

 

O acusado apelou da decisão de 1º grau que o condenou pela prática do crime previsto no artigo 251 alegando 

fragilidade probatória e buscando a absolvição. 

 

O desembargador Luiz Zveiter, relator do processo, destacou em sua decisão que restou comprovado nos autos, 

pelo laudo de exame do local, a prática do crime de explosão, ficando demonstrado ainda que o crime foi praticado 

por motivo torpe. 

 

Acrescentou, ainda, o magistrado, que o juízo de origem fixou a pena base acima do mínimo legal em razão das 

circunstâncias do crime e em face da personalidade do acusado e de sua conduta social, estando todas as 

circunstâncias judiciais consideradas pelo juízo de origem devidamente fundamentadas na sentença. 
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Sendo assim, votou pela manutenção da sentença, no que foi acompanhado pelos desembargadores que 

compõem a 1ª Câmara deste Tribunal. 

 

Essa e outras decisões podem ser consultadas no Ementário Criminal nº 13 por meio do seguinte caminho: site 

do TJRJ > Portal do Conhecimento > Ementários. 

 

Fonte: Portal do Conhecimento do TJRJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

PRECEDENTES 

 

REPERCUSSÃO GERAL 

 

Escalonamento de adicional pago a militares não afronta o princípio da isonomia, decide 

STF 

 

O adicional de compensação por disponibilidade militar, criado por lei de 2019, varia de 5% a 41%, conforme a patente. 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF), por unanimidade, decidiu que o Poder Judiciário não pode, com fundamento 

no princípio da isonomia, estender o percentual máximo de 41% do adicional de compensação por disponibilidade 

militar, destinado às mais altas patentes, a todos os integrantes das Forças Armadas. A decisão se deu no 

julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 1341061, com repercussão geral reconhecida (Tema 

1.175). 

 

Adicional 

 

O adicional de compensação por disponibilidade militar, criado pela Lei 13.954/2019, que alterou diversas normas 

relativas à carreira militar, é uma parcela remuneratória mensal devida ao militar em razão da disponibilidade 

permanente e da dedicação exclusiva. Ela incide sobre o soldo de forma escalonada, variando de 41%, para os 

militares de alta patente (general de Exército, almirante de esquadra e tenente-brigadeiro), a 5%, para as patentes 

mais baixas. 

 

Escalonamento 

 

O ARE teve origem em ação movida por um segundo sargento do Exército, que alegava que a parcela 

remunerava com percentuais distintos (no seu caso, 6%) um mesmo fato gerador - estar à disposição permanente 



   
 

   
 

e com exclusividade das Forças Armadas. Ele pretendia que lhe fosse assegurado o pagamento do adicional no 

percentual de 41%. 

 

Hierarquia 

 

A pretensão foi rejeitada pela 3ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal de Santa Catarina, que entendeu 

que o adicional, embora implique aumento de remuneração para a maioria dos militares, não tem natureza de 

reajuste geral de vencimentos, uma vez que a Lei 13.954/2019 trata da reestruturação da carreira. De acordo 

com a decisão, o pagamento diferenciado da parcela, conforme o posto ou a graduação, não ofende o princípio 

da isonomia, pois está amparado no artigo 142 da Constituição Federal, que determina a organização das Forças 

Armadas com base na hierarquia. 

 

No recurso ao STF, o militar reiterou seu argumento de que o fato gerador do adicional é comum a todos os 

militares. 

 

Multiplicidade 

 

Ao se manifestar pela existência de repercussão geral do recurso, o ministro Luiz Fux observou que a temática 

tem potencial impacto em outros casos, tendo em vista a multiplicidade de processos, nas instâncias inferiores, 

sobre a mesma discussão jurídica. Segundo informação da Advocacia-Geral da União (AGU), há pelo menos mil 

ações ajuizadas sobre a matéria, e, no Supremo, existem atualmente cerca de 50 recursos com o mesmo objeto 

para análise preliminar da Presidência. 

 

Jurisprudência 

 

Quanto ao mérito, o ministro, ao votar pelo desprovimento do recurso, ressaltou que a jurisprudência do Supremo 

(Súmula Vinculante 37) se firmou no sentido de que não cabe ao Poder Judiciário aumentar vencimentos ou 

estender vantagens a servidores públicos civis e militares com fundamento no princípio da isonomia. 

 

Características da carreira 

 

Na avaliação do presidente, a previsão de percentuais escalonados para o pagamento do adicional de 

compensação por disponibilidade, conforme posto ou graduação do militar, não é justificativa juridicamente hábil 

para motivar a interferência do Poder Judiciário na criação de hipótese nova. A opção pela adoção de valores 

variáveis, a seu ver, representa escolha essencialmente política, baseada nas características próprias da carreira. 

 

Assim, a diferenciação entre os percentuais não ofende o princípio da isonomia, pois considera os pilares da 

hierarquia e da disciplina, princípios estruturantes das Forças Armadas. 

 



   
 

   
 

Tese 

 

A tese de repercussão geral fixada no julgamento foi a seguinte: “Contraria o disposto na Súmula Vinculante 37 

a extensão, pelo Poder Judiciário e com fundamento no princípio da isonomia, do percentual máximo previsto 

para o Adicional de Compensação por Disponibilidade Militar, previsto na Lei 13.954/2019, a todos os integrantes 

das Forças Armadas”. 

 

Leia a notícia no site 

 

RECURSO REPETITIVO 

 

Estado responde por honorários periciais adiantados pelo INSS em ação acidentária julgada 

improcedente  

 

Sob o rito dos recursos especiais repetitivos (Tema 1.044), a Primeira Seção fixou a tese de que, "nas ações de 

acidente do trabalho, os honorários periciais, adiantados pelo INSS, constituirão despesa a cargo do estado, nos 

casos em que sucumbente a parte autora, beneficiária da isenção de ônus sucumbenciais, prevista no parágrafo 

único do artigo 129 da Lei 8.213/1991".  

 

Com o julgamento – que reafirma a jurisprudência consolidada do tribunal –, podem voltar a tramitar todos os 

recursos especiais e agravos em recurso especial que estavam suspensos em segunda instância ou no próprio 

STJ, à espera da definição do precedente qualificado.  

 

A tese foi estabelecida na análise dos Recursos Especiais 1.824.823 e 1.823.402, ambos de relatoria da ministra 

Assusete Magalhães. O INSS recorreu de decisão do Tribunal de Justiça do Paraná (TJPR) que lhe imputou a 

responsabilidade definitiva – sendo vencedor ou não – pelos honorários periciais adiantados, em casos nos quais 

o autor da ação é beneficiário da gratuidade de justiça, nos termos da Lei 8.213/1991. A autarquia previdenciária 

pretendia ser ressarcida pelo estado do Paraná da despesa com os honorários. 

 

Hipossuficiência do autor não presume obrigação do INSS de custear o processo 

 

Em seu voto, a relatora lembrou que, nas demandas acidentárias, de competência da Justiça dos estados e do 

Distrito Federal, o procedimento judicial, para o autor da ação, é isento do pagamento de quaisquer custas e de 

verbas relativas à sucumbência, de modo que, nesses casos, o artigo 8º da Lei 8.620/1993 determinou ao INSS 

a antecipação dos honorários periciais, estabelecendo norma especial em relação ao Código de Processo Civil 

de 2015 (CPC/2015). 

 

Para a magistrada, porém, o fato de a Lei 8.213/1991 ter presumido a hipossuficiência do autor da ação 

acidentária não pode conduzir ao entendimento de que a autarquia previdenciária, que tem como obrigação legal 

adiantar os honorários periciais, seja responsável pelo custeio da causa mesmo vencendo, em razão do disposto 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=475543&ori=1
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Ffeedproxy.google.com%2F~r%2FSTJNoticias%2F~3%2Ffi1tB8tF_Xw%2F26102021-Estado-responde-por-honorarios-periciais-adiantados-pelo-INSS-em-acao-acidentaria-julgada-improcedente.aspx%3Futm_source%3Dfeedburner%26utm_medium%3Demail&data=04%7C01%7C%7C10f56bb8934f4bcd6c1108d998872bad%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637708528608514055%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=mFUBpfIDllpuq3yHMA2rspairRMk5j5SehrzKHD9kT0%3D&reserved=0
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no artigo 82, parágrafo 2º, do CPC/2015, o qual impõe ao vencido a obrigação de pagar, ao vencedor, as 

despesas que antecipou. 

 

Gratuidade de justiça da Lei 8.213/1991 inclui honorários periciais  

 

A ministra destacou que também não se pode imputar ao autor da ação acidentária que for sucumbente o 

pagamento dessas despesas, pois a gratuidade de justiça concedida pelo artigo 129, parágrafo único, da Lei 

8.213/1991 inclui os honorários periciais.  

 

"A jurisprudência do STJ orientou-se no sentido de que tal ônus recai sobre o estado, ante a sua obrigação 

constitucional de garantir assistência jurídica integral e gratuita aos hipossuficientes, como determina o artigo 5º, 

LXXIV, da Constituição Federal de 1988", afirmou. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

COVID 

 

Nova resolução autoriza retomada de atividades presenciais no STF a partir de 03/11 

 

Norma prevê situações específicas conforme a taxa de contágio pelo coronavírus no DF e exige comprovante de vacina 

para entrada. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

Decreto Municipal nº 49692, de 27 de outubro de 2021 - Dispõe sobre as medidas de proteção a vida, 

de caráter excepcional, destinadas ao enfrentamento da pandemia de Covid-19, e dá outras providências. 

 

Fonte: D.O. Rio 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

LEGISLAÇÃO 
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https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Ffeedproxy.google.com%2F~r%2FSTJNoticias%2F~3%2Ffi1tB8tF_Xw%2F26102021-Estado-responde-por-honorarios-periciais-adiantados-pelo-INSS-em-acao-acidentaria-julgada-improcedente.aspx%3Futm_source%3Dfeedburner%26utm_medium%3Demail&data=04%7C01%7C%7C10f56bb8934f4bcd6c1108d998872bad%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637708528608514055%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=mFUBpfIDllpuq3yHMA2rspairRMk5j5SehrzKHD9kT0%3D&reserved=0
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Lei Municipal nº 7087, de 27 de outubro de 2021 - Dispõe sobre o direito das mães amamentarem seus 

filhos de até seis meses de idade durante a realização de concursos públicos na administração pública direta e 

indireta no Município do Rio de Janeiro. 

 

Fonte: D.O. Rio 

 

Lei Estadual nº 9442 de 25 de outubro de 2021 - Dispõe sobre a obrigatoriedade de entrega de atestado   

de comparecimento aos responsáveis e acompanhantes de enfermos, pacientes e incapazes, em instituições de   

saúde e de atendimento clínico no âmbito do Estado do Rio de Janeiro. 

 

Lei Complementar nº 195 de 05 de outubro de 2021 - Dispõe sobre as aposentadorias do Regime 

Próprio de Previdência Social dos Servidores Civis ocupantes de cargos de provimento efetivo, nos termos do 

Artigo 89 da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, em razão da edição da Emenda Constitucional à 

Constituição Federal  nº 103/2019 e dá outras providências. 

*Republicado por ter saído com incorreções no DO de 06.10.2021. 

 

Fonte: DORJ. 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

JULGADOS INDICADOS 

 

0043404-67.2021.8.19.0000 

Rel. Des. Luiz Roldão de Freitas Gomes Filho 

j. 20.10.2021 e p. 22.10.2021  

 

Agravo de instrumento. Direito processual civil. Ação de obrigação de fazer. Contrato de franquia empresarial 

Am/Pm e operação de posto de combustíveis. Encerramento do negócio jurídico por suposto rompimento 

unilateral da parte ré. Utilização indevida da marca visual “Ipiranga”. Indeferimento da tutela inibitória. Presença 

dos requisitos do artigo 497, Parágrafo Único, do CPC, no que se refere ao uso indevido do trade dress após a 

resolução do negócio jurídico. Necessidade de imediata remoção do layout exclusivo da marca Ipiranga do 

estabelecimento réu. Demais questões suscitadas, como concorrência desleal, confusão aos consumidores e 

inadimplemento contratual, que dependem da coleta de outros elementos de prova no feito matriz, inclusive a 

produção de perícia, sob o crivo do contraditório e da ampla defesa. Precedentes do STJ e TJRJ. Recurso a que 

se dá parcial provimento. 

 

Íntegra do acórdão 
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http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VG5wVk1GRnFWWGhOUkdOMFRucGplRkY1TURCT01FbDZURlZKZUU5VVdYUk5la1Y1VFZSck5VOVVhekZOVkVWNVRWUlplazVVU1RSTmFra3hUa0U5UFE9PQ==
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VG5wVk1GRnFWWGhOUkdOMFRucGplRkY1TURCT01FbDZURlZKZUU5VVdYUk5la1Y1VFZSck5VOVVhekZOVkVWNVRWUlplazVVU1RSTmFra3hUa0U5UFE9PQ==
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0043404-67.2021.8.19.0000
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=000468E461842325E8848499EFAB5580B49BC51014206255&USER=


   
 

   
 

Fonte: Segunda Câmara Cível 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÌCIAS TJRJ 

 

Projeto Replantando Vidas dá novo futuro a egressos do sistema penitenciário 

 

Semana Nacional de Conciliação será realizada de 8 a 12 de novembro   

 

TJ do Rio e município de Nova Friburgo assinarão convênio para pagamento de débitos 

tributários municipais 

 

Seção Cível do TJRJ admite incidente de demandas repetitivas em consumo de produtos 

alimentícios impróprios 

 

Outubro Rosa: Juizado de Violência Doméstica de São João de Meriti promove ações em 

prol das mulheres  

 

Desembargador concede habeas corpus a comerciário preso acusado de tentativa de 

homicídio em Niterói 

 

Justiça converte em preventiva prisão em flagrante de casal acusado de torturar filha de sete 

meses 

 

Conselho de Sentença do 4º Tribunal do Júri condena mais dois integrantes de organização 

criminosa que atuava em Rio das Pedras e Muzema 

 

Fonte: TJRJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STF 

 

STF invalida exigência de filiação de condutores e adestradores de cães-guia a entidade 

internacional 

https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/24177206
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/23988146
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/23349228
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/23349228
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/23293423
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/23293423
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/23210608
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/23210608
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/23134690
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/23134690
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/22894826
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/22894826
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/22438394
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/22438394


   
 

   
 

 

Ao julgar caso envolvendo lei de SP, o Plenário concluiu que houve ofensa ao princípio da liberdade de associação. 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) derrubou a exigência de filiação à Federação Internacional de Cães-Guia, 

imposta por lei estadual de São Paulo a condutores e adestradores desses animais. Por unanimidade de votos, 

o Plenário acolheu a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4267, ajuizada pela Procuradoria-Geral da 

República, na sessão virtual finalizada em 22/10. 

 

Dispositivos vetados 

 

O relator da ação, ministro Gilmar Mendes, observou que a Lei federal 11.126/2005, que dispõe sobre o direito 

da pessoa com deficiência visual de ingressar e permanecer em ambientes coletivos acompanhado de cão-guia, 

não prevê nenhuma obrigação de filiação à Federação Internacional de Cães-Guia. Os dispositivos que previam 

essa obrigação (e que têm estrita correspondência com os da lei paulista) foram vetados, na época, pelo 

presidente da República, uniformizando, dessa forma, o direito de ir e vir das pessoas que necessitam do 

acompanhamento do animal. 

 

Uniformização 

 

Segundo o ministro, o STF já definiu que a competência legislativa concorrente dos estados para dispor sobre 

proteção e integração social das pessoas com deficiência se aplica apenas enquanto não houver legislação 

nacional a respeito do tema, cabendo a eles dispor sobre as necessidades locais desses grupos. “Porém, eventual 

regulamentação que imponha deveres e condições ou que ocasione assimetrias regionais carece de necessária 

uniformização nacional, na medida em que cabe à lei federal fixar as normas gerais de proteção e integração 

social das pessoas com deficiência”, explicou. 

 

Livre associação 

 

A ofensa ao direito de livre associação também foi reconhecida pelo Pleno do STF, uma vez que os artigos 81 e 

85 da Lei estadual 12.907/2008 obrigam o condutor de cão-guia a portar documento comprobatório de registro 

expedido por escola vinculada à Federação Internacional de Cães-Guia e impõem a filiação, também, a 

instrutores, treinadores e famílias de acolhimento, para terem os mesmos direitos garantidos aos usuários. 

 

Depois do ajuizamento da ADI no Supremo, a Lei estadual 10.784/20021 foi revogada pelo artigo 107 da Lei 

estadual 12.907/2008, mas as exigências foram mantidas nos artigos 81 e 85 da lei nova, o que permitiu o 

prosseguimento da ação. 

 

Leia a notícia no site 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=475540&ori=1


   
 

   
 

Ministro Alexandre de Moraes nega novo pedido de transferência de Roberto Jefferson para 

hospital particular 

 

O ministro Alexandre de Moraes negou pedido do ex-deputado federal Roberto Jefferson para que fosse 

transferido do Complexo Penitenciário de Gericinó (Bangu 8), no Rio de Janeiro (RJ), para o Hospital Samaritano 

Barra. Segundo o laudo médico enviado pela Secretaria de Administração Penitenciária estadual (Seap-RJ), a 

situação médica de Jefferson é de “absoluta normalidade”, e ele necessita apenas de exames complementares. 

 

Procedimentos adequados 

 

Ao indeferir o pedido de transferência na Petição (PET) 9998, o ministro Alexandre de Moraes destacou que, de 

acordo com a Seap-RJ, os procedimentos médicos necessários foram adotados no hospital da unidade, e não há 

qualquer elemento indicando a necessidade de transferência para hospital particular, especialmente diante da 

plena capacidade do hospital penitenciário de fornecer o tratamento adequado ao preso. Segundo as 

informações, o exame necessário (uma ultrassonografia das vias urinárias) estava agendado para esta terça-feira 

(26). 

 

Visita 

 

No entanto, o relator acolheu pedido subsidiário e autorizou que Jefferson receba a visita de quatro médicos 

particulares indicados por sua defesa nos autos, desde que observem estritamente as regras de ingresso no 

estabelecimento prisional. O ministro lembrou, ainda, que, em 4/9, autorizou a saída do custodiado para 

tratamento médico e que, em 13/10, diante de laudo médico apontando que a evolução do quadro de saúde 

permitia a alta hospitalar, determinou seu retorno à unidade. 

  

Leia a notícia no site 

 

2ª Turma do STF concede HCs em razão da falta de realização de audiências de custódia 

 

A Segunda Turma deu provimento a agravos regimentais apresentados nos Habeas Corpus (HCs) 202579 e 

202700, de relatoria do ministro Nunes Marques, para assentar o entendimento de que a realização da audiência 

de instrução e julgamento e a eventual prolação de sentença condenatória não afastam a ilegalidade resultante 

da não realização de audiência de custódia. 

 

Em seu voto, o relator reiterou seu entendimento de que os atos posteriores tornam superada a alegação de 

ausência de audiência de custódia. Para o ministro Gilmar Mendes, que abriu a divergência, a não realização da 

audiência de custódia caracteriza ilegalidade, já que ela funciona como mecanismo essencial de controle legal e 

de abusos de autoridades policiais, evitando prisões ilegais. 

 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D475507%26ori%3D1&data=04%7C01%7C%7C09290c1e54af419631e208d999417c01%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637709328815920786%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=8ak3mKSdZ2j1aHSWBOxTSRF7sZsvM68fcHGxJYdHJzw%3D&reserved=0


   
 

   
 

Finalidades distintas 

 

Segundo ele, a audiência de custódia e a de instrução e julgamento têm finalidades distintas e não podem ser 

confundidas. Em sua opinião, a relativização da necessidade de sua realização acabaria por esvaziar o 

cumprimento efetivo do direito fundamental do preso e, implicitamente, poderia passar a mensagem inadequada 

aos operadores do sistema criminal, no sentido de sua dispensa. Mendes votou, assim, para determinar a 

realização do procedimento em 24 horas, a contar da comunicação do julgamento. 

 

A divergência foi acompanhada pelo ministro Ricardo Lewandowski. Para ele, não é possível afastar a exigência 

da realização da audiência de custódia, não só porque se trata de ato completamente distinto, em natureza 

jurídica e finalidade, dos que disciplinam a instrução criminal, como, também, por ser medida que assegura a 

higidez da prisão cautelar e o respeito aos direitos fundamentais da pessoa submetida à custódia do Estado. 

 

Circunstâncias específicas 

 

O ministro Edson Fachin acompanhou o relator, por considerar que, nos dois casos, há circunstâncias específicas 

que devem ser analisadas em cotejo com o princípio da duração razoável do processo, já que houve audiências 

de instrução e julgamento, interrogatórios dos réus e, em um deles, prolação de sentença condenatória. Como 

houve empate, a decisão adotada foi a mais benéfica aos réus. 

  

Leia a notícia no site 

 

2ª Turma: PGR deve definir se investiga deputado federal Fausto Pinato sobre fraudes no 

Fies 

 

A Segunda Turma determinou a remessa dos autos da Operação Vagatomia à Procuradoria-Geral da República 

(PGR), para que decida sobre o arquivamento definitivo ou a abertura de investigação em relação ao deputado 

federal Fausto Pinato (Progressistas-SP). A operação apura esquema de fraudes na concessão do Fundo de 

Financiamento ao Estudante do Ensino Superior (Fies) por meio da inserção de dados falsos em requerimentos 

e da comercialização de vagas e transferências de alunos do exterior, principalmente Paraguai e Bolívia, para o 

curso de Medicina da UniBrasil, em Fernandópolis (SP). 

 

De acordo com a decisão, em que foi julgada parcialmente procedente a Reclamação (RCL) 44421, após a 

análise, os autos devem ser devolvidos à origem para o curso regular das investigação dos acusados não 

detentores de foro por prerrogativa de função no STF. 

 

Pedido 

 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D475501%26ori%3D1&data=04%7C01%7C%7C09290c1e54af419631e208d999417c01%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637709328815925769%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=traKCF5XLqS%2F42iq88RVritmU87hQaF0PHmsjo9jID0%3D&reserved=0


   
 

   
 

A reclamação foi ajuizada pelo investigado José Fernando Pinto da Costa, empresário e ex-reitor da universidade, 

contra decisão do juízo da 1ª Vara Federal de Jales (SP). Ele sustentava que, mesmo diante de indícios da 

participação de autoridade com prerrogativa de foro no STF, o juiz de primeiro grau havia dado seguimento à 

investigação e recebido a denúncia, usurpando a competência do STF. 

 

Em dezembro de 2020, o relator, ministro Gilmar Mendes, concedeu medida liminar e suspendeu o trâmite das 

ações penais sobre o caso. 

 

Existência de indícios 

 

Em seu voto no julgamento do mérito, na sessão de hoje, o relator destacou a existência de indícios mínimos de 

envolvimento do deputado federal nos fatos narrados, o que atrai a competência do Supremo para decidir sobre 

eventual conexão processual e desmembramento do feito. Ele citou, entre outros indícios, e-mails com lista de 

alunos supostamente indicados por Pinato para serem admitidos no curso de Medicina na universidade e lembrou 

que o próprio Ministério Público Federal atentou para esses indícios, uma vez que requereu o compartilhamento 

da provas com a PGR. 

 

Mendes pontuou que, embora a PGR procure, em seu parecer, afastar a participação do deputado na organização 

criminosa investigada, reconhece a sua possível posição como beneficiário direto do esquema, por meio de 

conduta autônoma. 

 

Foro 

 

Quanto à definição de competência para analisar o caso, o ministro explicou que, no julgamento de questão de 

ordem na Ação Penal (AP) 937, o STF decidiu que a prerrogativa de foro dos parlamentares federais se limita a 

crimes cometidos durante o exercício do mandato e relacionados às funções desempenhadas. 

 

Contudo, no seu entendimento, o precedente não se aplica ao caso, uma vez que a análise da prerrogativa de 

foro de Fausto Pinato demandaria estudo aprofundado dos autos. A seu ver, a necessidade de análise das provas 

justifica a imediata remessa integral dos autos da operação à PGR, para que, na qualidade de titular da ação, 

decida pela necessidade de investigação dos fatos relativos ao parlamentar federal ou pelo afastamento definitivo 

da possibilidade de sua participação neles. 

 

Em relação aos demais réus, para o ministro, as ações devem retomar o trâmite natural na origem. Os ministros 

Ricardo Lewandowski e Nunes Marques acompanharam integralmente o voto do relator. 

 

Improcedência 

 



   
 

   
 

O ministro Edson Fachin ficou vencido ao votar pela improcedência do pedido, por entender que, na linha do 

parecer do Ministério Público, Pinato não figura como investigado na operação, na medida em que não foram 

realizadas diligências em relação a ele. 

 

Leia a notícia no site 

 

Barroso suspende decisão que mandou Twitter apagar posts de jornalista 

 

O ministro Luís Roberto Barroso suspendeu decisão de um juiz de Cotia (SP) que mandou o Twitter apagar dois 

posts do jornalista Leonardo Attuch. Barroso considerou que as manifestações estão protegidas pelas liberdades 

de opinião e de crítica. Attuch entrou com reclamação (RCL 48723) no STF no mês de agosto, sorteada ao 

ministro Barroso, alegando censura após remoção de mensagens nas quais fazia menção à punição de nazistas.  

 

Embora não tenha mencionado nomes, o jornalista fazia referência a um gesto com as mãos feito por um assessor 

da Presidência, que pediu à Justiça a remoção do conteúdo. A ação penal foi aberta, mas o assessor acabou 

absolvido. 

 

Ao analisar o caso, Barroso concedeu liminar por entender que o STF tem reconhecido o “caráter preferencial” 

da liberdade de expressão e que ela somente pode ser afastada em casos de mensagens com teor sobre 

terrorismo, pedofilia, incitação ao crime e à violência, ameaças às instituições democráticas, discursos de ódio e 

o anticientificismo - negação da ciência - que coloque em risco a vida e a saúde das pessoas. 

 

O ministro completou que a análise desse conteúdo excepcional, que poderia em tese ser alvo de remoção, 

demanda “extremo cuidado”. 

 

“Fora dos casos como os referidos acima, bem como de manifestações dolosamente falsas – e outras condutas, 

a serem identificadas com extremo cuidado –, a liberdade de opinião e de crítica deve ser preservada nas redes 

sociais. No caso em exame, merecem destaque: (i) o fato de que não foi citado o nome da pessoa que se sentiu 

ofendida; e (ii) o próprio Ministério Público e o juiz que recebeu a denúncia consideraram plausível a prática do 

gesto de supremacia branca, concepção que remete ao nazismo”, decidiu Barroso. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D475499%26ori%3D1&data=04%7C01%7C%7C09290c1e54af419631e208d999417c01%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637709328815925769%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=HNbHrFzvqAbF3UcaTFTMGgYgu32wkX5IB19Yo8QKqq4%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D475456%26ori%3D1&data=04%7C01%7C%7C09290c1e54af419631e208d999417c01%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637709328815950655%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=aSm3T0Xt52c%2BPLjC4S057AEdosAYvzhkb7CQ9HmZzVE%3D&reserved=0


   
 

   
 

Sexta Turma relaxa prisão de réu que aguarda julgamento há mais de quatro anos 

 

A Sexta Turma relaxou a prisão de réu acusado de homicídio que estava preso preventivamente por mais de 

quatro anos e ainda sem data definida para a sessão de julgamento. Por unanimidade, o colegiado considerou 

fora do razoável a duração da prisão cautelar. 

 

O acusado foi preso e pronunciado porque, supostamente motivado por vingança, teria pagado a outras pessoas 

– também denunciadas – para matarem a vítima a tiros. 

 

Após a data de julgamento do suposto mandante ter sido desmarcada repetidas vezes, a Defensoria Pública do 

Amazonas requereu o relaxamento da prisão, alegando excesso de prazo. O habeas corpus foi negado pelo 

Tribunal de Justiça do Amazonas, segundo o qual eventual excesso de prazo estaria superado em razão da 

pronúncia do réu. 

 

Prisão baseada na gravidade do crime 

 

Relator do recurso, o desembargador convocado Olindo Menezes observou que a prisão preventiva foi 

devidamente fundamentada na gravidade da conduta praticada, "causadora de grande intranquilidade social". 

Por outro lado, o magistrado lembrou que a inobservância dos prazos processuais, na hipótese de réu preso, 

pode configurar coação ilegal, nos termos do artigo 648, inciso II, do Código de Processo Penal, mas o 

reconhecimento desse constrangimento ilegal não resulta de mero critério matemático, devendo haver uma 

ponderação do julgador diante dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 

 

Sessão do júri sem data definida 

 

No caso analisado, Olindo Menezes destacou que o réu estava preso preventivamente desde maio de 2017 e 

que a sessões presenciais do júri foram sucessivamente desmarcadas, em razão da pandemia da Covid-19 e da 

complexidade do processo, que envolve pluralidade de acusados. 

 

Apesar das justificativas, o relator concluiu que houve excesso de prazo na prisão, "levando em consideração a 

primariedade do recorrente, os repetidos cancelamentos da sessão de júri e a falta de previsão de nova data". 

Segundo o tribunal de origem, o julgamento poderá ser marcado para o primeiro semestre de 2022 ou durante a 

realização de mutirão judiciário. 

 

Ao dar provimento ao recurso em habeas corpus, o desembargador convocado permitiu que o réu aguarde o 

julgamento em liberdade, mas ele terá de comparecer ao juízo a cada dois meses, para justificar suas atividades. 

 

Leia a notícia no site 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del3689compilado.htm#art648II
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/27102021-Sexta-Turma-relaxa-prisao-de-reu-que-aguarda-julgamento-ha-mais-de-quatro-anos.aspx


   
 

   
 

Plano de saúde deve custear medicamento à base de canabidiol com importação autorizada 

pela Anvisa 

 

A Terceira Turma manteve acórdão do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios (TJDFT) que 

condenou uma operadora de plano de saúde a fornecer o medicamento Purodiol 200mg CDB – cuja base é a 

substância canabidiol, extraída da Cannabis sativa, planta conhecida como maconha – a um paciente 

diagnosticado com epilepsia grave. 

 

Apesar de não ter registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), o remédio teve sua importação 

excepcional autorizada pela agência, motivo pelo qual o colegiado considerou necessário fazer a distinção 

(distinguishing) entre o caso analisado e o Tema 990 dos recursos repetitivos. 

 

Segundo consta nos autos, em virtude do quadro epilético, o paciente sofre com crises convulsivas de difícil 

controle e apresenta retardo no desenvolvimento psicomotor. O remédio foi prescrito pelo médico, mas seu 

fornecimento foi negado pelo plano de saúde. 

 

Ao condenar a operadora a arcar com a medicação, o TJDFT considerou o fato de que a própria Anvisa autorizou 

a sua importação e, ainda, que a negativa de fornecer o produto configurou grave violação dos direitos do 

paciente, agravando o seu quadro de saúde. 

 

No recurso especial, a operadora alegou que a ausência de registro do remédio na Anvisa afastaria a sua 

obrigação de fornecê-lo aos beneficiários do plano. Também questionou a possibilidade de oferecer ao paciente 

medicamento que não teria sido devidamente testado e aprovado pelos órgãos competentes brasileiros. 

 

Resolução da Anvisa permite importação de remédio à base de canabidiol 

 

A ministra Nancy Andrighi explicou que, sob a sistemática dos recursos repetitivos, a Segunda Seção, de fato, 

estabeleceu que as operadoras de planos de saúde não estão obrigadas a fornecer medicamento não registrado 

pela Anvisa (Tema 990). No julgamento – ressaltou –, o colegiado entendeu não ser possível que o Judiciário 

determinasse às operadoras a importação de produtos não registrados pela autarquia, nos termos do artigo 10, 

inciso V, da Lei 9.656/1998. 

 

Entretanto, como apontado pelo TJDFT, a relatora destacou que o caso dos autos apresenta a peculiaridade de 

que, além de o beneficiário ter obtido a autorização para importação excepcional do medicamento, a Resolução 

Anvisa 17/2015 permite a importação, em caráter de excepcionalidade, de produtos à base de canabidiol em 

associação com outros canabinoides, por pessoa física, para uso próprio, mediante prescrição de profissional 

legalmente habilitado, para tratamento de saúde. 

 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fprocesso.stj.jus.br%2Frepetitivos%2Ftemas_repetitivos%2Fpesquisa.jsp%3FnovaConsulta%3Dtrue%26tipo_pesquisa%3DT%26cod_tema_inicial%3D990%26cod_tema_final%3D990&data=04%7C01%7C%7C1fd28f4337ac4a0259c908d9994197e5%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637709329273083339%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=J%2BD15zFlryMCSftslmCr%2FsVDca1%2BwYBU8fVLgDUjvfA%3D&reserved=0
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https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fbvsms.saude.gov.br%2Fbvs%2Fsaudelegis%2Fanvisa%2F2015%2Frdc0017_06_05_2015.pdf&data=04%7C01%7C%7C1fd28f4337ac4a0259c908d9994197e5%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637709329273098272%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=y7AXzCHBeNpxXnGH8%2F7skXfo%2FHPEp09beB1XfdPkGAw%3D&reserved=0


   
 

   
 

"Essa autorização da Anvisa para a importação excepcional do medicamento para uso próprio sob prescrição 

médica, como ocorre no particular, é medida que, embora não substitua o devido registro, evidencia a segurança 

sanitária do fármaco, porquanto pressupõe a análise da agência reguladora quanto à sua segurança e eficácia" 

– impedindo, inclusive, o enquadramento da conduta nas hipóteses do artigo 10, inciso IV, da Lei 6.437/1977 e 

dos artigos 12 e 66 da Lei 6.360/1976 –, concluiu a ministra ao negar provimento ao recurso da operadora de 

saúde. 

 

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 

 

Leia a notícia no site 

 

STJ suspende liminar e viabiliza construção de usina solar no interior de Goiás  

 

O presidente, ministro Humberto Martins, suspendeu a decisão do Tribunal de Justiça de Goiás (TJGO) que 

impedia a construção de uma usina de energia solar em São João D'Aliança, no interior do estado. 

 

"É evidente nos autos que a decisão monocrática proferida pelo TJGO prejudica, de modo direto, o interesse 

público, porquanto o Estado de Goiás, por meio da Secretaria de Estado de Desenvolvimento e Inovação (Sedi), 

fica obstado de construir na área objeto do litígio uma usina de geração de energia solar fotovoltaica", justificou 

o ministro. 

 

O ministro Humberto Martins destacou a importância da construção de uma usina solar no contexto de escassez 

de recursos hídricos e crise energética aguda vivido pelo país.Os supostos proprietários de uma fazenda no local 

de instalação da usina moveram ação rescisória na tentativa de rescindir a decisão definitiva da Justiça em 

processo de regularização da área, e, no âmbito da disputa, a Justiça estadual concedeu tutela antecipada para 

suspender a homologação da sentença no processo original, inviabilizando a instalação da usina. 

 

Após recurso do governo estadual, a decisão foi mantida, o que levou o poder público a ingressar no STJ com o 

pedido de suspensão de liminar. O governo mencionou que, após os esforços dos últimos meses para viabilizar 

a usina, a concessão da liminar trouxe o risco de grave lesão ao interesse público – notadamente à ordem e à 

economia públicas. 

 

Ainda segundo o governo de Goiás, a usina terá capacidade de produzir energia suficiente para abastecer 750 

mil lares, ou cidades que, somadas, chegam a 2,1 milhões de pessoas, evitando a emissão de 800 mil toneladas 

de CO2. Caso a energia seja consumida integralmente no estado, segundo dados do governo, a arrecadação de 

ICMS pode chegar a R$ 400 milhões. 

 

Projeto é importante em meio à crise energética 
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Segundo o ministro Humberto Martins, a importância da geração de energia em momento de escassez de 

recursos hídricos e crise energética aguda é evidente, assim como o são os benefícios indiretos do 

empreendimento. 

 

"Destaque-se que a implantação dessa usina de geração de energia solar será fundamental para o 

desenvolvimento de umas das regiões mais pobres do estado de Goiás, tendo o potencial de gerar benefícios 

sociais e econômicos relevantes para a população", declarou. 

 

Humberto Martins destacou os números do impacto da usina trazidos pelo governo estadual, tais como a redução 

significativa na poluição e a alta capacidade de geração de energia. Nesse contexto, afirmou, não é razoável 

impedir a execução de políticas públicas. 

 

A decisão do STJ é válida até o trânsito em julgado da ação rescisória. 

 

Leia a notícia no site 

 

STJ suspende liminar que impedia o Maranhão de retomar imóvel subutilizado em programa 

de fomento econômico 

 

O presidente, ministro Humberto Martins, suspendeu a decisão do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) que 

manteve a posse de um empresário sobre imóvel recebido no âmbito de programa de fomento econômico, apesar 

da inexistência de investimentos ou empregos no local. 

 

Com a decisão do STJ, o imóvel deverá ser desocupado, para que o governo estadual possa lhe dar outra 

destinação. 

 

"O imóvel vem sendo subutilizado, já que se constatou que os particulares que o ocupam não fizeram nenhum 

investimento gerador de empregos, quando comparado aos investimentos envolvidos no programa de fomento 

feito pelo Estado em parceria com outras empresas privadas", afirmou o ministro. 

 

O empresário ajuizou ação rescisória para desconstituir acórdão do TJMA que havia determinado a reintegração 

de posse em favor do Estado e a desocupação do imóvel. A liminar concedida pela corte estadual, em decisão 

monocrática, suspendeu a desocupação, mantendo o autor da rescisória na posse do bem. 

 

No pedido de suspensão da liminar, o governo do Maranhão afirmou que a decisão configura lesão à ordem e à 

economia públicas, pois impede "a consecução de programa de fomento do desenvolvimento econômico e social" 

que busca "atrair investimentos e a consequente geração de empregos para uma das unidades da Federação 

econômica e socialmente mais deficitárias". 

 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Ffeedproxy.google.com%2F~r%2FSTJNoticias%2F~3%2FHKoMSk_ugVU%2F26102021-STJ-suspende-liminar-e-viabiliza-construcao-de-usina-solar-no-interior-de-Goias.aspx%3Futm_source%3Dfeedburner%26utm_medium%3Demail&data=04%7C01%7C%7C10f56bb8934f4bcd6c1108d998872bad%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637708528608484183%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=3KvUjLoAtTClTcoTNRxy2%2F8mMd7QqIcjTRXMuf4wTYA%3D&reserved=0


   
 

   
 

Investimentos e empregos no futuro 

 

Segundo o ministro Humberto Martins, os documentos e argumentos apresentados no pedido de suspensão 

demonstram que a decisão liminar proferida pelo TJMA prejudica o desenvolvimento econômico e social da 

região, "possibilitando que o imóvel em questão continue sendo utilizado por particular, em detrimento da 

implantação de projetos públicos de investimento da ordem de R$ 22 milhões, com geração de mais de 430 

empregos". 

 

"O requerente demonstrou, de maneira inequívoca, a grave lesão à ordem administrativa ou à economia pública, 

decorrente da manutenção impugnada, que bloquearia o desenvolvimento econômico da região e impediria o 

Estado de desenvolver política pública relevante e que envolve vultosas quantias em investimentos", acrescentou 

Martins. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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NOTÍCIAS CNJ 

 

Justiça 4.0: Partes podem solicitar informações de processos pelo Balcão Virtual 

 

Integridade judicial: vara especializada deve ter atuação de mais de um magistrado 

 

Instaurada revisão disciplinar para apurar conduta de juiz em conversão de férias 

 

CNJ faz novas recomendações a tribunais sobre combate à violência doméstica 

 

Plenário homologa acordos mediados pelo CNJ em processos administrativos 

 

Fonte: CNJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

r serem extraídos de fonte original.  

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  
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